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Artigo 228.º 

Contribuição extraordinária sobre o setor energético 

É aprovado o regime que cria a contribuição extraordinária sobre o setor energético nos seguintes termos: 

 

(…) 

Artigo 3.º 

Incidência objetiva 

1 - A contribuição extraordinária sobre o setor energético incide sobre o valor dos elementos do ativo dos sujeitos passivos 

que respeitem, cumulativamente, a: 

a) Ativos fixos tangíveis; 

b) Ativos intangíveis, com exceção dos elementos da propriedade industrial; e 

c) Ativos financeiros afetos a concessões ou a atividades licenciadas nos termos do artigo anterior. 

2 - No caso das atividades reguladas, a contribuição extraordinária sobre o setor energético incide sobre o valor dos ativos 

regulados caso este seja superior ao valor dos ativos referidos no número anterior. 

3 - Para efeitos do n.º 1, entende-se por 'valor dos elementos do ativo' os ativos líquidos reconhecidos na contabilidade dos 

sujeitos passivos, com referência a 1 de janeiro de 2014, ou no 1.º dia do exercício económico, caso ocorra em data posterior. 

4 - Para efeitos do n.º 2, entende-se por 'valor dos ativos regulados' o valor reconhecido pela Entidade Reguladora dos 

Serviços Energéticos para efeitos de apuramento dos proveitos permitidos, com referência a 1 de janeiro de 2014. 
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